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 107. APELAÇÃO 0008340-12.2011.8.19.0011  Assunto: Declaração de Inexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica / 
Responsabilidade do Fornecedor / DIREITO DO CONSUMIDOR Origem: CABO FRIO 1 VARA CIVEL Ação: 0008340-12.2011.8.19.0011 
Protocolo: 3204/2017.00695282 - APTE: NOVASOC COMERCIAL LTDA ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA OAB/PE-021714 APDO: 
ELIANE ROCHA DA SILVA ADVOGADO: ROSANGELA PEREIRA NOGUEIRA DE MELO SILVEIRA OAB/RJ-079988 ADVOGADO: ANA 
CAROLINA PEREIRA NOGUEIRA DE MELO SILVEIRA SAMPAIO OAB/RJ-172418  Relator: DES. LUIZ FERNANDO PINTO Ementa: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO. RELAÇÃO DE CONSUMO. NEGATIVAÇÃO DE NOME. PROTESTO 
DE TÍTULO PRESCRITO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA 1ª RÉ, ORA APELANTE. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 
SUMULAR Nº 476 STJ. PRECEDENTE ESPECÍFICO DAQUELA E. CORTE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA QUE SE REFORMA.1. 
"Responde pelos danos decorrentes de protesto indevido o endossatário que recebe por endosso translativo título de crédito 
contendo vício formal extrínseco ou intrínseco, ficando ressalvado seu direito de regresso contra os endossantes e avalistas" 
(Verbete sumular nº 475, Col. STJ);  2. Ilegitimidade passiva da empresa 1ª ré, ora apelante, que se reconhece, porquanto a 
recorrente figura como cedente do título, atribuindo-se responsabilidade exclusiva ao endossatário. Precedente específico do STJ;3. 
Ônus sucumbencial devido, por inversão, é fixado no patamar de 10% (dez por cento), com base no artigo 85, §2º, do NCPC. 4. 
Recurso provido, nos termos do voto do Relator.  Conclusões:  Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator. 
 
 108. APELAÇÃO 0456442-88.2015.8.19.0001  Assunto: Indenização Por Dano Moral - Outras / Indenização por Dano Moral / 
Responsabilidade do Fornecedor / DIREITO DO CONSUMIDOR Origem: CAPITAL 10 VARA CIVEL Ação: 0456442-88.2015.8.19.0001 
Protocolo: 3204/2017.00705273 - APELANTE: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL ADVOGADO: DANIEL MATIAS 
SCHMITT SILVA OAB/RJ-103479 APELANTE: CARLA NASCIMENTO PEREIRA (REC.ADESIVO) ADVOGADO: ALLAN SERGIO REIS DE 
BRITO OAB/RJ-166893 APELADO: OS MESMOS  Relator: DES. LUIZ FERNANDO PINTO Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. APELO 
ADESIVO. SEGURO DE VIDA. PROCESSO DE REGULAÇÃO. EXIGÊNCIAS SATISFEITAS PELA BENEFICIÁRIA. LETARGIA DA 
SEGURADORA. PERMANÊNCIA DAS EXIGÊNCIAS QUE NÃO PODE REPRESENTAR ESCUSA À FALTA DE PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA. SITUAÇÃO QUE PERDUROU POR MAIS DE DOIS ANOS. DANO MORAL. SUA OCORRÊNCIA. VERBA ADEQUADAMENTE 
ARBITRADA EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. 
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 405 DO CC C/C 240 DO CPC. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1."A verba indenizatória do 
dano moral somente será modificada se não atendidos pela sentença os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade na fixação 
do valor da condenação. " (Enunciado sumular nº 343 do Eg. TJRJ);2. In casu, a seguradora, embora não negue o pagamento, 
firmou exigências satisfeitas pela beneficiária, como a declaração médica e a certidão de óbito, não subsistindo motivos para sua 
letargia; 3. Demora injustificada a gerar dano de ordem extrapatrimonial, porquanto a questão permaneceu sem qualquer solução 
por longos dois anos, até que ajuizada a ação; 4. Verba para dano moral fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais) que se afigura 
adequada, observadas as particularidades do caso concreto, atendendo às diretrizes do método bifásico;5. Termo inicial para a 
contagem de juros adequado à data da citação, em se tratando de ilícito contratual; 6. Recurso adesivo da autora parcialmente 
provido, desprovimento do apelo da ré.   Conclusões:  Por unanimidade de votos, deu-se parcial provimento ao recurso adesivo da 
autora e negou-se provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Relator.  Preferência n. 5 pelo apelante 2 o Dr. Allan 
Sérgio ( OAB/RJ 166893) e Preferência n. 10 pelo apelante 1 o Dr. Jurai A. Monteiro ( OAB/RJ 61426). 
 
 109. APELAÇÃO 0002264-52.2014.8.19.0209  Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro / Responsabilidade do 
Fornecedor / DIREITO DO CONSUMIDOR Origem: BARRA DA TIJUCA REGIONAL 6 VARA CIVEL Ação: 0002264-52.2014.8.19.0209 
Protocolo: 3204/2017.00682968 - APELANTE: CLAUDIO PITANGA MARQUES DA SILVA ADVOGADO: PEDRO DE ALMEIDA DELPHIM 
OAB/RJ-117631 APELANTE: ZG PARTICIPAÇÃO SPE 03 LTDA. (GRUPO ZAYD CONSTRUTORA) ADVOGADO: MARISE REIS FIGUERAS 
OAB/RJ-133222 APELADO: OS MESMOS APELADO: BRAZILIAN MORTGATES COMPANHIA HIPOTECARIA ADVOGADO: FABIO RIVELLI 
OAB/RJ-168434  Relator: DES. LUIZ FERNANDO PINTO Ementa: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE TODOS OS VALORES DESEMBOLSADOS E INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL. PRIMEIRO RÉU REVEL. SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS COM RELAÇÃO AO PRIMEIRO 
RÉU E IMPROCEDENTE QUANTO AO SEGUNDO RÉ. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE DA JUNTADA DE DOCUMENTO 
NOVO EM SEDE APELAÇÃO SEM DEMONSTRAÇÃO DO MOTIVO DE IMPEDIMENTO DA JUNTADA EM MOMENTO ANTERIOR. 
PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL E NULIDADE DA CITAÇÃO AFASTADAS.DEVOLUÇÃO INTEGRAL DAS 
IMPORTÂNCIAS PAGAS, EIS QUE A CONSTRUTORA DEU CAUSA À RESCISÃO CONTRATUAL. RESTITUIÇÃO DAS DESPESAS DE 
COMISSÃO DE CORRETAGEM. DANOS EMERGENTES E LUCROS CESSANTES. INCOMPATIBILIDADE DA PRETENSÃO COM O PEDIDO 

DE RESCISÃO CONTRATUAL. MORA DA CONSTRUTORA QUE NÃO CONFIGURA DANO MORAL. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA PARA AFASTAR A OBRIGAÇÃO DE LUCROS CESSANTES, DANOS EMERGENTES E DANO MORAL.SENTENÇA QUE SE 
REFORMA PARCIALMENTE.1. Preliminar de incompetência do Juízo afastada. O autor propôs a ação no foro que abrange o endereço 
de sede do réu, a teor do que dispõe o artigo 75, IV do Código Civil.Justificada, pois, a sua escolha, de modo a atrair a competência 
do juízo suscita.2. Preliminar de nulidade de citação afastada. aplica-se o enunciado nº 118 da jurisprudência do TJRJ: "A citação 
postal comprovadamente entregue à pessoa física, bem assim na sede ou filial da pessoa jurídica, faz presumir o conhecimento e a 
validade do ato".3.Inovação dos fundamentos da lide em sede recursal. Alegada exceção do contrato não cumprido não foi tema de 
debate no primeiro grau, fato que violaria, a um só tempo, o duplo grau de jurisdição e o devido processo legal. Juntada 
extemporanea de documentos. 4. Improcedência quando a 2ª ré que se mantém. uma vez que, a mesma figurou apenas como 
interveniente anuente, limitando-se a celebrar mútuo com o primeiro réu, tendo como garantia o imóvel do demandante, não se 
podendo imputar qualquer ato ilícito a mesma. 5.No caso concreto a 1ª ré após a decretação da revelia em 14/11/2014 constituiu 
patrono dos autos no dia 01/12/2014. Instada a se manifestar em provas, requereu a juntada de prova documental superveniente,a 
qual foi deferida pela Magistrada de primeiro grau,porém quedou-se inerte.6.No caso em tela, verifica-se que a Apelante/1ª Ré, não 
produziu qualquer prova que elidisse o direito da parte autora.7. "Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e 
venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo 
promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha 
sido o comprador quem deu causa ao desfazimento". (Enunciado Sumular n. 543 do Col. Superior Tribunal de Justiça);8. "I - TESE 
PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: "1.1 Validade da cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador a 
obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de promessa de compra e venda de unidade autônoma em regime de 
incorporação imobiliária, desde que previamente informado o preço total da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do 
valor da comissão de corretagem."(REsp 1599511/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 
24/08/2016, DJe 06/09/2016);9.Rescisão do contrato por culpa da parte ré, impondo-se a restituição dos valores comprovadamente 
pagos, integralmente, corrigidos monetariamente a contar do desembolso e com juros legais a contar da citação, de forma que as 
partes retornem ao status quo ante;10.Da leitura do contrato verifica-se que não há nenhuma informação a respeito dos valores a 
serem pagos a título de corretagem bem como não existe cláusula que dispusesse que a comissão de corretagem devida em 
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